
AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES

DESPACHO No 1568/2007 - CD

Em 5 de dezembro de 2007

Processo Administrativo no 53500.017442/2007.

O  PRESIDENTE  DO  CONSELHO  DIRETOR  DA  AGÊNCIA  NACIONAL  DE 
TELECOMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições legais,  regulamentares e regimentais,  e a 
estabelecida no subitem 10.1 do Edital de Licitação no 001/2007/SPV-ANATEL para outorga de 
Autorizações para Exploração de Serviço Móvel Pessoal utilizando as subfaixas de radiofreqüências 
correspondentes, tendo em vista a 8ª Ata de Reunião da Comissão Especial de Licitação constituída 
pela Portaria no 783 de 31 de julho de 2007, o Aviso de Habilitação e Adjudicação parcial de 60 
Lotes publicados em 19 e  24 de outubro de 2007 e  a ratificação manifestada pela Procuradoria 
Federal Especializada da Anatel na Nota Técnica no 1319-2007/PGF/PF/FPB/Anatel,  decidiu, por 
meio  do  Circuito  Deliberativo  no 1438,  de  4  de  dezembro  de  2007,  HOMOLOGAR:  a)  a 
adjudicação do objeto da Licitação 001/2007/SPV-ANATEL: (1) à TNL PCS S/A os lotes 7, 24, 25, 
34, 35, 36, 37, 52, 53, 54, 93, 98, 99, 100, 104 e 105; (2) à VIVO S/A os lotes 8, 9, 10, 11, 14, 15, 
17, 18, 19, 21 e 22; (3) à TIM CELULAR S/A os lotes 32, 33, 39, 40, 45, 46, 49 e 50; (4) à BCP S/A 
os lotes 16, 20, 26, 27, 28, 29, 30, 62, 63, 64, 66, 67, 68, 69, 70, 71, 94, 95, 96, 101, 102 e 103; e (5) 
à OPTIONS COMPUTADORES & ELETRÔNICA LTDA o lote 91; aprovando emissão dos atos de 
outorga de autorização para que seja  providenciada a  assinatura dos Termos de Autorização do 
Serviço e dos Termos de Uso de Radiofreqüências dos respectivos lotes; e b) o resultado referente 
aos Lotes 4, 5, 6, 41, 42, 43, 44, 48, 58, 73, 74, 75, 76, 77, 78, 79, 80, 82, 83, 84, 85, 86, 87, 88, 89, 
90, 92 e 97 em que não houve apresentação de proposta de preço.
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